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| — RELATORIO:

O Processo CEE/PE n° 03, de 17 de janeiro de 2@08entro de Formagao Profissional de
Petrolina Empresario Paulo de Souza Coelho — SEMNM|Cita alteracdo do Plano do Curso de
Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio emidgvede Interiores, encontra-se instruido com
a seguinte documentacao:

o Parecer CEE/PE n° 44/2006-CEB de 18/04/2006
» Justificativa da alteracéo solicitada

e Matriz Curricular vigente

e Matriz curricular proposta

* Plano de Curso

* Documentagao dos docentes do curso.

Il — ANALISE:

Em que pese ser significativa a reducédo de cargai@roposta pelo SENAC — Petrolina,
a analise desenvolvida e os esclarecimentos fodusilpela instituicdo indicam que a reducdo ndo
altera o objetivo primordial do curso ja autoriza#oDesign de Interiores.

Em sua justificativa, 0 SENAC Petrolina, usa conmgumentos para a alteragao proposta a
necessidade de atender as novas demandas de@udyrafissional, na area de Design de
Interiores, numa perspectiva empreendedora e cdmagetfavorecendo um melhor perfil
profissional, especifico, para uma atuacdo mampetente e direcionada para a Qualificacédo
Profissional Técnica de Nivel Médio em Decoracadabilitacdo Profissional Técnica de Nivel
Médio em Design de Interiores.

A alteracdo proposta é de reducdo da carga ha@marso ja autorizado por este Conselho,
através do Parecer CEE/PE n° 44/2006-CEB, de 1@@8& Ipara 900 horas.

Efetivamente, as alteracfes constam de:

* juncdo de duas Qualificagbes Profissionais TécnitadNivel Médio em Desenho e
Maquete e em Vitrinismo, em uma sO Qualificacdo nicac de Nivel Médio em
Decoracédo, que tem uma formagao mais ampla, se@i® requisitada no mundo do
trabalho;

* as unidades de Histéria da Arte, Orcamento, Vigrirea Desenho Auxiliado por
Computador, tiveram a carga horéria reduzida dex@doosso foco dado ao Curso;
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* inclusédo de Design Contemporéaneo, Ecodesign, Desgrifstico e de Observacao, que
se constituem importantes elementos para a formamadesign de Interiores;

* a unidade tematica Decoracdo, Exposicdo e Progtovirines foi transformada em
Vitrines e Estandes;

» retirada das unidades tematicas de Paisagismo radh@® 3D por ndo constituirem pre-
requisitos para a habilitacdo de Design de Intesior

As principais competéncias relativas ao perfil gadbnal de conclusédo do curso de Design
de Interiores se mantém sem alteracéo significativa

A nova matriz proposta esta organizada em trés logdypossibilitando a saida
intermediaria com Qualificagcdo Profissional Técnitea Nivel Médio em Decoracédo no final do
Moédulo II, e a Habilitagdo Profissional Técnica Mivel Médio em Design de Interiores no final
dos trés Modulos.

As demais condi¢cbes indispensaveis a oferta dao aéie sofreram alteracdes e ja foram
analisadas quando da aprovacgéo do curso, atravéardoer CEE/PE n° 44/2006-CEB.

Transcrevemos a nova Matriz Curricular a ser viiae a partir da aprovacdo do Plenario
do CEE/PE e homologacéo e publicacdo da respquinaria.

MATRIZ CURRICULAR
Curso Técnico de Nivel Médio em Design de Interiores

Nova Proposta da Estrutura Curricular

Médulo I
Nicleo da Area
J CARGA
UNIDADES TEMATICAS HORARIA
1. Etica e Empreendedorismo 20 h
2. Design e Comunicacdo 28 h
3. Desenho Artistico e de Observacao 48 h
4. Geometria 2D e 3D 60 h
5. Composicao, Forma e Cor 32 h
Total do Médulo 188h
Médulo II
Qualificaciao Profissional Técnica de Nivel Médio em Decoracao
< CARGA
UNIDADES TEMATICAS HORARIA
Metodologia de Projeto I 20 h
Histoéria das Artes e do Mobiliario 40 h
Ergonomia 24 h
Representacao Grafica de Interiores 40 h
Perspectiva e Sombras 60 h
Introducédo a Computacao Grafica (Corel Draw) 40 h
Design Contemporaneo 20 h
Desenho Auxiliado por Computador (Auto CAD 2D) 40h
Maquetes, Modelos e Protétipos 60 h
Total do Médulo 344 h
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Moédulo IIT
Habilitacdo Profissional Técnica de Nivel Médio em Design de Interiores
< CARGA
UNIDADES TEMATICAS HORARIA
Materiais e Acabamentos 44 h
Nocoes de Iluminacao 28 h
Ecodesign 24 h
Orcamento e Planejamento de Obras 20 h
Vitrinas e Standes 60 h
Detalhamento 32 h
Desenho de Mobiliario 40 h
Metodologia de Projeto II 20 h
Projeto de Habilitacdo Experimental ou Estagio Supervisionado 100 h
Total do Médulo 368 h
Carga Horaria Total do Curso 900 h

- VOTO:

Considerando que as alteragbes propostas namakssraspecificidades do curso e do perfil
de concluséo; considerando que a nova carga ha&a@npativel com a carga horaria definida
para a area na Resolu¢cdo CNE/CEB n° 04/1999, sstwdvelmente a alteracdo do Plano de Curso
de Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio [2esign de Interiores, com Qualificacao
Profissional Técnica de Nivel Médio em Decoracdsenr oferecido pelo SENAC - Centro de
Formacéo Profissional Paulo de Souza Coelho, kamd na Rua Projetada, 650, Petrolina, pelo
prazo estipulado no Parecer CEE/PE n° 44/2006-CEB.

E o voto. Dé-se ciéncia ao interessado, & SECTMAIPEE/PE.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Cémara de Educacdo Béasica acompanha o Voto @doRee encaminha o presente

Parecer a apreciacao do Plenario.
Sala das Sess0Oes, em 20 de maio de 2008.

LEOCADIA MARIA DA HORA NETA - Vice-Presidente
MARIA EDENISE GALINDO GOMES - Relatora
EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES

JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA

JOSE RICARDO DIAS DINIZ

MARIA EDENISE GALINDO GOMES

V — DECISAO DO PLENARIO:

O Plenario do Conselho Estadual de Educacdo deafbuto decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto da Relatora.
Sala das Sessodes Plenarias, em 27 de maio de 2008.

JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA
Alc. Presidente em exercicio



